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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 073/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2023

Processo Administrativo N° 480/2024

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023

 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES/RN, E A EMPRESA H J DANTAS FILHO LTDA.

 

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, pessoa
jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, centro –
CEP: , devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. , neste ato representado, na forma de sua Lei
Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, brasileiro,
residente à Rua Vereador Mael Querino, nº 88 centro, Lajes/RN – CEP: , portador do CPF nº e RG nº
2842134 – SSP/RN, de um lado e de outro, a empresa : H J DANTAS FILHO LTDA, CNPJ nº
, sediada à Rua Presidente Washington Luiz, nº 504, Pitimbu, no município de Natal, Estado do Rio
Grande do Norte, CEP , neste ato, representada por HÉDIMO JALES DANTAS FILHO inscrito no
CPF sob o n° , decidiram as partes contratantes assinarem o presente TERMO ADITIVO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2023, o qual será regido pelas cláusulas a seguir e
demais ditames da Lei Geral de Licitações e Contratos (Lei Federal ), vinculado a TOMADA DE
PREÇOS Nº 05/2023, realizado na Prefeitura Municipal de Lajes/RN.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/estagiarios-educacao-referente-ao-mes-de-junho-2024/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/estagiarios-educacao-referente-ao-mes-de-junho-2024/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-073-2023/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-073-2023/


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

O presente aditivo tem por objeto a readequação financeira do valor contratado do
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2023, que objetiva à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA CONCLUSÃO DA OBRA DA
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO-UPA.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

 

2.1. Em virtude da readequação financeira, o presente termo aditivo terá o acréscimo no valor do
contrato de R$ ,85 (cento e oito mil duzentos e dois reais e oitenta e cinco centavos);

2.2. Fica alterado o valor global inicial do contrato nº 073/2023, que era no valor
de R$ ,48 (quinhentos e trinta e dois mil quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta e oito
centavos). para R$ ,85 (seiscentos e quarenta mil setecentos e quarenta e nove reais e oitenta e
cinco centavos), conforme descrito na tabela a abaixo:

 

VALOR CONTRATADO R$ ,48
VALOR DA PRIMEIRA READEQUAÇÃO R$ ,85
PERCENTUAL ADITIVADO 20,32%
VALOR TOTAL DO CONTRATO APÓS O ADITIVO R$ ,85

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos seguintes recursos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Lajes/RN, relacionados abaixo, a devidamente
informados no Termo contratual e, eventualmente, nos termos aditivos anteriores.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

 

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no contrato original, não expressamente
alteradas por este instrumento de aditamento.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 



5.1. Em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei nº , bem como, que se vincula ao
contrato em tela.

 

“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:

II – por acordo das partes:

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

 

6.1. Ficam mantidas todas e demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato
original. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente TERMO
ADITIVO em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

 

Lajes/RN, 03 de junho de 2024.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Contratante

 

LILLYANE AMALIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

Secretária Municipal de Saúde

 

H J Dantas Filho LTDA

CNPJ nº

HÉDIMO JALES DANTAS FILHO



CPF sob o n°

Contratada
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PORTARIA Nº 248/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Raphael Othon
Santos de Souza, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 248, DE 03 DE JUNHO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Raphael Othon Santos de Souza, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-248-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-raphael-othon-santos-de-souza-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-248-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-raphael-othon-santos-de-souza-e-das-outras-providencias/
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RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Raphael Othon Santos de Souza, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Gabinete, lotado na Secretaria Municipal da
Juventude, Esporte e Lazer, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 03 de junho de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 03 de junho de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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Rodrigo Carvalho da Silva

Código Identificador:52E0784A
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RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 016/2024 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES
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GABINETE DO PREFEITO

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 016/2024 – PML/RN

Processo administrativo nº 313/2024

Licitação nº 062/2024

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através da autoridade competente, torna público o resultado de
julgamento do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de
Nº 016/2024, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS, CONFORME
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS
ANEXOS, na hora previamente marcada para a realização da sessão pública, deu-se início aos
procedimentos previstos no ato convocatório, diretamente na plataforma do PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS (). Considerando o atendimento de todas as demais normas estipuladas no Edital do
Pregão Eletrônico nº 016/2024, foi declarada vencedora a empresa: CIRUFARMA COMERCIAL
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Rua Presidente Quaresma, nº 1105 – Alecrim,
Natal/RN – CEP: , sendo representada pelo(a) Sr.(a). VICENTE DE PAULO AVELINO SOBRINHO,
inscrito(a) no CPF nº e RG nº 241645 – IMLEC/RN, saiu vencedora nos itens a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UND VALOR UNIT.
8 AMITRIPTILINA 25MG COMP. EMS Comprimido R$ 0,04
12 BUPROPIONA 150MG EMS Comprimido R$ 0,40
38 ESCITALOPRAM 10 MG EMS Comprimido R$ 0,13
53 LAMOTRIGINA 25MG ZYDUS Comprimido R$ 0,20
54 LAMOTRIGINA 50MG ZYDUS Comprimido R$ 0,23
70 QUETIAPINA 100MG EMS Comprimido R$ 0,47
71 QUETIAPINA 200MG. EMS Unidade R$ 1,02
85 TRAZODONA 50 MG ZYDUS Comprimido R$ 0,25
88 ZOLPIDEM 10 MG EMS Comprimido R$ 0,15

 

A empresa: DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Rod BR 101 Norte,
S/N, KM 56 6 Galpão 01 Galpão 02, Jardim Paulista, Paulista/PE – CEP: , sendo representada pelo(a)
Sr.(a). EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE NETO, inscrito(a) no CPF nº e RG nº 6329005 –
SSP/PE, saiu vencedora nos itens conforme tabela a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UND VALOR UNIT.

1 ÁCIDO VALPRÓICO 250MG
CX C/30 CP.

BIOLAB SANUS-
SP Comprimido R$ 0,36

2 ÁCIDO VALPRÓICO 500MG
CX C/30 CP.

BIOLAB SANUS-
SP Comprimido R$ 0,62

6 ALPRAZOLAM 2 MG EMS Comprimido R$ 0,10



9 BIPERIDENO 2 MG CRISTALIA Comprimido R$ 0,25

10 BROMAZEPAM 3 MG BRAINFARMA/
NEO QUÍMICA Comprimido R$ 0,09

11 BROMAZEPAM 6 MG BRAINFARMA/
NEO QUÍMICA Comprimido R$ 0,13

13 CARBAMAZEPINA 200MG
CX C/200. HIPOLABOR-MG Unidade R$ 0,16

14 CARBAMAZEPINA 20MG/ML
SUSPENSÃO ORAL – 100ML. HIPOLABOR-MG Frasco R$ 6,60

16 CARBONATO DE LITIO
300MG HIPOLABOR-MG Comprimido R$ 0,21

17 CELOCOXIBE 200 MG.
RANBAXY
FARMACÊUTICA
LTDA

Unidade R$ 0,55

18 CITALOPRAM 20MG
RANBAXY
FARMACÊUTICA
LTDA

Comprimido R$ 0,12

21 CLONAZEPAM 0,5 MG GEOLAB-GO Comprimido R$ 0,06

22 CLONAZEPAM SOLUÇÃO
ORAL – 20ML HIPOLABOR-MG Frasco R$ 2,21

25 CLORPROMAZINA 100 MG UNIÃO
QUÍMICA Comprimido R$ 0,25

26 CLORPROMAZINA 25 MG CRISTALIA Comprimido R$ 0,28

27 CLORPROMAZINA 40MG/ML
SOL. ORAL – 20 ML CRISTALIA Frasco R$ 7,00

34 DIAZEPAM 10 MG SANTISA Comprimido R$ 0,04
35 DIAZEPAM 5 MG SANTISA Comprimido R$ 0,04

36 DONEPEZILA 10MG
RANBAXY
FARMACÊUTICA
LTDA

Comprimido R$ 0,65

37 DONEPEZILA 5MG
RANBAXY
FARMACÊUTICA
LTDA

Comprimido R$ 0,60

39 ESCITALOPRAM DE 20 MG GEOLAB-GO Comprimido R$ 0,18
42 FENOBARBITAL 100 MG CRISTALIA Comprimido R$ 0,12

43 FENOBARBITAL 40MG/ML.
SOLUÇÃO ORAL – 20ML

UNIÃO
QUÍMICA Frasco R$ 4,01

45 GABAPENTINA 300MG CIMED Comprimido R$ 0,27
47 HALOPERIDOL 1 MG CRISTALIA Comprimido R$ 0,17
49 HALOPERIDOL 5MG CRISTALIA Comprimido R$ 0,13

50 HALOPERIDOL DECANOATO
70,52 MG/ML

UNIÃO
QUÍMICA 500 Amp R$ 5,08

51 IMIPRAMINA 25 MG CRISTALIA Comprimido R$ 0,44

55 LEVOMEPROMAZINA 100
MG HIPOLABOR-MG Comprimido R$ 0,64

56 LEVOMEPROMAZINA 25 MG CRISTALIA Comprimido R$ 0,48

57
LEVOMEPROMAZINA
40MG/ML SOLUÇÃO ORAL –
20ML.

CRISTALIA Comprimido R$ 10,97

60 MORFINA 10 MG CRISTALIA Comprimido R$ 0,70

61 NORTRIPTILINA 25MG
RANBAXY
FARMACÊUTICA
LTDA

Comprimido R$ 0,27

62 OLANZAPINA 10MG GEOLAB-GO Comprimido R$ 0,42
63 OLANZAPINA 5MG GEOLAB-GO Comprimido R$ 0,26



64 OXCARBAMAZEPINA 300MG
RANBAXY
FARMACÊUTICA
LTDA

Comprimido R$ 1,12

65 PAROXETINA 20MG CIMED Comprimido R$ 0,17

69 PREGABALINA 75 MG.
RANBAXY
FARMACÊUTICA
LTDA

Unidade R$ 0,21

72 QUETIAPINA 25MG GEOLAB-GO Comprimido R$ 0,11

76 RISPERIDONA 2MG PRATI
DONADUZZI Comprimido R$ 0,10

77 RISPERIDONA 3MG PRATI
DONADUZZI Comprimido R$ 0,13

79 SERTRALINA 50MG
RANBAXY
FARMACÊUTICA
LTDA

Comprimido R$ 0,11

83 TOPIRAMATO 50MG EMS Comprimido R$ 0,16
84 TRAMADOL 50 MG HIPOLABOR-MG Comprimido R$ 0,15

86
VALPROATO DE SÓDIO
50MG/ML XAROPE OU
SOLUÇÃO ORAL – 100ML

HIPOLABOR-MG Frasco R$ 5,91

 

A empresa: F WILTON CAVALCANTE MONTEIRO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
, estabelecida a Rua Edmar Francisco Pereira, nº 508, Aeroporto, Mossoró/RN – CEP: , sendo
representada pelo(a) Sr.(a). FRANCISCO WILTON CAVALCANTE MONTEIRO, inscrito(a) no CPF nº
e RG nº – SSP/RN, saiu vencedora nos itens conforme tabela a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UND VALOR UNIT.
4 ALPRAZOLAM 0,5MG EMS Comprimido R$ 0,06
5 ALPRAZOLAM 1 MG EMS Comprimido R$ 0,06
23 CLONAZEPAM 2 MG EMS Comprimido R$ 0,05
52 LAMOTRIGINA 100MG PRATI Comprimido R$ 0,25
58 MEMANTINA 10 MG. PRATI Unidade R$ 0,31
78 SERTRALINA 25MG EUROFARMA Comprimido R$ 1,19

 

A empresa: PHARMAPLUS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Rua João Domingos
Sobrinho, nº 91, Manoela Valadares, Afogados da Ingazeira/PE – CEP: , sendo representada pelo(a)
Sr.(a). JOSEPH DOMINGOS DA SILVA, inscrito(a) no CPF nº e RG nº 1250052 – SDS/PE, saiu
vencedora nos itens conforme tabela a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UND VALOR UNIT.
7 AMANTADINA 100MG EUROFARMA Comprimido R$ 1,05
19 CLOBAZAM 10MG SANOFI Comprimido R$ 1,02
20 CLOBAZAM 20MG SANOFI Comprimido R$ 1,57
31 CETAMINA50 MG/ML CRISTALIA 50 Frasco R$ 19,20
41 FENITOINA SODICA 100 MG TEUTO Comprimido R$ 0,14
46 GABAPENTINA 400MG PRATI Comprimido R$ 0,65

48 HALOPERIDOL 2MG/ML SOLUÇÃO
ORAL – 20ML

UNIÃO
QUÍMICA Frasco R$ 3,59



66 PERICIAZINA 1% SOLUÇÃO ORAL
PEDIATRIA – 20 ML SANOFI 300 Frasco R$ 12,94

67 PERICIAZINA 10 MG SANOFI Comprimido R$ 0,64

68 PERICIAZINA 4% SOLUÇÃO ORAL –
20 ML. SANOFI 300 Frasco R$ 25,11

80 TIOPENTAL 1 G CRISTALIA 50 Frasco R$ 34,99

81 TIORIDAZINA 50MG BAUSCH
HEALTH Comprimido R$ 1,32

87 VIGABATRINA 500 MG. SANOFI Unidade R$ 6,79

 

A empresa: PHOSPODONT LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Avenida Ayrton
Senna, nº 526, Capim Macio, Natal/RN – CEP: , sendo representada pelo(a) Sr.(a). ANA MARIA
PINHEIRO FERREIRA, inscrito(a) no CPF nº e RG nº 717417 – ITEP/RN, saiu vencedora nos itens
conforme tabela a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UND VALOR UNIT.

3 ALPRAZOLAM MG GERMED
LTDA Comprimido R$ 0,17

32 DEPAKOTE DIVALPROATO DE
SÓDIO 500 MG

ZYDUS
NIKKHO Comprimido R$ 1,02

33 DESVENLAFAXINA 100 MG GERMED
LTDA Comprimido R$ 1,57

40 ETORICOXIBE 90 MG GERMED
LTDA Comprimido R$ 3,07

 

A empresa: RDF – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº , estabelecida a Avenida Interventor Mario Câmara, nº 3918, Cidade da Esperança, Natal/RN
– CEP: , sendo representada pelo(a) Sr.(a). FERNANDA FERNANDES DE CARVALHO, inscrito(a) no
CPF nº e RG nº – SSP/RN, saiu vencedora nos itens conforme tabela a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UND VALOR UNIT.

30 CODEINA+PARACETAMOL 30 MG
+ 500 MG BIOLAB Comprimido R$ 0,27

44 FLUOXETINA 20 MG TEUTO Comprimido R$ 0,08

75 RISPERIDONA 1MG PRATI
DONADUZZI Comprimido R$ 0,08

82 TOPIRAMATO 25MG EMS Comprimido R$ 0,13

 

A empresa: ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Rua Espírito Santo, nº 1440, Linho, Erechim/RS –
CEP: , sendo representada pelo(a) Sr.(a). IVANOR ZAIONS, inscrito(a) no CPF nº e RG nº
4083813041 – SJS/II RS, saiu vencedora nos itens conforme tabela a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UND VALOR UNIT.



15 CARBAMAZEPINA 400MG CX C/200. TEUTO Unidade R$ 0,53

 

Em seguida, o Pregoeiro procedeu à análise das documentações exigidas no Edital. Após o
julgamento, as empresas vencedoras foram declaradas HABILITADAS, a autoridade competente
declarou as empresas ADJUDICADAS conforme art. 71, IV da Lei , por ter atendido o Edital. Os
itens 24, 28, 29, 59, 73 e 74 foram declarados fracassados/desertos.

 

Lajes/RN, 03 de junho de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS – MODALIDADE:
Pregão Eletrônico SRP nº 016/2024.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP nº 016/2024. Processo Administrativo nº 313/2024.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS.

O Prefeito do Município de Lajes/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos que
interessar que está convocando o(s) licitante(s) vencedor(es) do processo licitatório supracitado, a(s)
empresa(s): CIRUFARMA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , DROGAFONTE LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº , F WILTON CAVALCANTE MONTEIRO LTDA, inscrita no CNPJ sob
nº , PHARMAPLUS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , PHOSPODONT LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº , RDF – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob
nº , ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº , para assinar a Ata de Registros de Preços, na sala de Reunião da
Prefeitura Municipal de Lajes/RN. Torna público ainda que no caso de descumprimento (não
assinatura), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a Prefeitura se reserva no direito de
convocar outro(s) licitante(s) caso haja, conforme a ordem de classificação.

 

Lajes/RN, 03 de junho de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 245/2024 – Dispõe sobre a
exoneração (a) do servidor (a) Jady Borges de
Souza Alves, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 245, DE 03 DE JUNHO DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração (a) do servidor (a) Jady Borges de Souza Alves, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar o (a) servidor (a) Jady Borges de Souza Alves, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, lotado na Secretaria Municipal da
Juventude, Esporte e Lazer, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 03 de junho de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 03 de junho de 2024.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-245-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-do-servidor-a-jady-borges-de-souza-alves-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-245-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-do-servidor-a-jady-borges-de-souza-alves-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-245-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-do-servidor-a-jady-borges-de-souza-alves-e-das-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 246/2024 – Dispõe sobre a
exoneração do (a) servidor (a) Raphael Othon
Santos de Souza, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 246, DE 03 DE JUNHO DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração do (a) servidor (a) Raphael Othon Santos de Souza, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-246-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-a-servidor-a-raphael-othon-santos-de-souza-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-246-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-a-servidor-a-raphael-othon-santos-de-souza-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-246-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-a-servidor-a-raphael-othon-santos-de-souza-e-das-outras-providencias/


CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar o (a) servidor (a) Raphael Othon Santos de Souza, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, ocupante do cargo em comissão de Chefe de gabinete, lotado na Secretaria Municipal de
Transporte e Mobilidade, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 03 de junho de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 03 de junho de 2024.
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 016/2024 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 016/2024 – PML/RN

Processo administrativo nº 313/2024

Licitação nº 062/2024

 

O Prefeito do Município de Lajes/RN, HOMOLOGA todos os atos praticados no processo licitatório
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 016/2024 – PML
com o objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS
ANEXOS, adjudicando o objeto em epígrafe, em favor da empresa: CIRUFARMA COMERCIAL
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Rua Presidente Quaresma, nº 1105 – Alecrim,
Natal/RN – CEP: , sendo representada pelo(a) Sr.(a). VICENTE DE PAULO AVELINO SOBRINHO,
inscrito(a) no CPF nº e RG nº 241645 – IMLEC/RN, saiu vencedora nos itens a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UND VALOR UNIT.
8 AMITRIPTILINA 25MG COMP. EMS Comprimido R$ 0,04
12 BUPROPIONA 150MG EMS Comprimido R$ 0,40
38 ESCITALOPRAM 10 MG EMS Comprimido R$ 0,13
53 LAMOTRIGINA 25MG ZYDUS Comprimido R$ 0,20
54 LAMOTRIGINA 50MG ZYDUS Comprimido R$ 0,23
70 QUETIAPINA 100MG EMS Comprimido R$ 0,47
71 QUETIAPINA 200MG. EMS Unidade R$ 1,02
85 TRAZODONA 50 MG ZYDUS Comprimido R$ 0,25
88 ZOLPIDEM 10 MG EMS Comprimido R$ 0,15

 

A empresa: DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Rod BR 101 Norte,
S/N, KM 56 6 Galpão 01 Galpão 02, Jardim Paulista, Paulista/PE – CEP: , sendo representada pelo(a)
Sr.(a). EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE NETO, inscrito(a) no CPF nº e RG nº 6329005 –
SSP/PE, saiu vencedora nos itens conforme tabela a seguir:

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-016-2024-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-016-2024-pml-rn/


ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UND VALOR UNIT.
1 ÁCIDO VALPRÓICO 250MG

CX C/30 CP.
BIOLAB SANUS-
SP Comprimido R$ 0,36

2 ÁCIDO VALPRÓICO 500MG
CX C/30 CP.

BIOLAB SANUS-
SP Comprimido R$ 0,62

6 ALPRAZOLAM 2 MG EMS Comprimido R$ 0,10
9 BIPERIDENO 2 MG CRISTALIA Comprimido R$ 0,25
10 BROMAZEPAM 3 MG BRAINFARMA/

NEO QUÍMICA Comprimido R$ 0,09

11 BROMAZEPAM 6 MG BRAINFARMA/
NEO QUÍMICA Comprimido R$ 0,13

13 CARBAMAZEPINA 200MG CX
C/200. HIPOLABOR-MG Unidade R$ 0,16

14 CARBAMAZEPINA 20MG/ML
SUSPENSÃO ORAL – 100ML. HIPOLABOR-MG Frasco R$ 6,60

16 CARBONATO DE LITIO
300MG HIPOLABOR-MG Comprimido R$ 0,21

17 CELOCOXIBE 200 MG.
RANBAXY
FARMACÊUTICA
LTDA

Unidade R$ 0,55

18 CITALOPRAM 20MG
RANBAXY
FARMACÊUTICA
LTDA

Comprimido R$ 0,12

21 CLONAZEPAM 0,5 MG GEOLAB-GO Comprimido R$ 0,06
22 CLONAZEPAM SOLUÇÃO

ORAL – 20ML HIPOLABOR-MG Frasco R$ 2,21

25 CLORPROMAZINA 100 MG UNIÃO
QUÍMICA Comprimido R$ 0,25

26 CLORPROMAZINA 25 MG CRISTALIA Comprimido R$ 0,28
27 CLORPROMAZINA 40MG/ML

SOL. ORAL – 20 ML CRISTALIA Frasco R$ 7,00
34 DIAZEPAM 10 MG SANTISA Comprimido R$ 0,04
35 DIAZEPAM 5 MG SANTISA Comprimido R$ 0,04

36 DONEPEZILA 10MG
RANBAXY
FARMACÊUTICA
LTDA

Comprimido R$ 0,65

37 DONEPEZILA 5MG
RANBAXY
FARMACÊUTICA
LTDA

Comprimido R$ 0,60

39 ESCITALOPRAM DE 20 MG GEOLAB-GO Comprimido R$ 0,18
42 FENOBARBITAL 100 MG CRISTALIA Comprimido R$ 0,12
43 FENOBARBITAL 40MG/ML.

SOLUÇÃO ORAL – 20ML
UNIÃO
QUÍMICA Frasco R$ 4,01

45 GABAPENTINA 300MG CIMED Comprimido R$ 0,27
47 HALOPERIDOL 1 MG CRISTALIA Comprimido R$ 0,17
49 HALOPERIDOL 5MG CRISTALIA Comprimido R$ 0,13
50 HALOPERIDOL DECANOATO

70,52 MG/ML
UNIÃO
QUÍMICA 500 Amp R$ 5,08

51 IMIPRAMINA 25 MG CRISTALIA Comprimido R$ 0,44
55 LEVOMEPROMAZINA 100

MG HIPOLABOR-MG Comprimido R$ 0,64
56 LEVOMEPROMAZINA 25 MG CRISTALIA Comprimido R$ 0,48

57
LEVOMEPROMAZINA
40MG/ML SOLUÇÃO ORAL –
20ML.

CRISTALIA Comprimido R$ 10,97

60 MORFINA 10 MG CRISTALIA Comprimido R$ 0,70

61 NORTRIPTILINA 25MG
RANBAXY
FARMACÊUTICA
LTDA

Comprimido R$ 0,27



62 OLANZAPINA 10MG GEOLAB-GO Comprimido R$ 0,42
63 OLANZAPINA 5MG GEOLAB-GO Comprimido R$ 0,26

64 OXCARBAMAZEPINA 300MG
RANBAXY
FARMACÊUTICA
LTDA

Comprimido R$ 1,12

65 PAROXETINA 20MG CIMED Comprimido R$ 0,17

69 PREGABALINA 75 MG.
RANBAXY
FARMACÊUTICA
LTDA

Unidade R$ 0,21

72 QUETIAPINA 25MG GEOLAB-GO Comprimido R$ 0,11
76 RISPERIDONA 2MG PRATI

DONADUZZI Comprimido R$ 0,10

77 RISPERIDONA 3MG PRATI
DONADUZZI Comprimido R$ 0,13

79 SERTRALINA 50MG
RANBAXY
FARMACÊUTICA
LTDA

Comprimido R$ 0,11

83 TOPIRAMATO 50MG EMS Comprimido R$ 0,16
84 TRAMADOL 50 MG HIPOLABOR-MG Comprimido R$ 0,15

86
VALPROATO DE SÓDIO
50MG/ML XAROPE OU
SOLUÇÃO ORAL – 100ML

HIPOLABOR-MG Frasco R$ 5,91

 

A empresa: F WILTON CAVALCANTE MONTEIRO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
, estabelecida a Rua Edmar Francisco Pereira, nº 508, Aeroporto, Mossoró/RN – CEP: , sendo
representada pelo(a) Sr.(a). FRANCISCO WILTON CAVALCANTE MONTEIRO, inscrito(a) no CPF nº
e RG nº – SSP/RN, saiu vencedora nos itens conforme tabela a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UND VALOR UNIT.
4 ALPRAZOLAM 0,5MG EMS Comprimido R$ 0,06
5 ALPRAZOLAM 1 MG EMS Comprimido R$ 0,06
23 CLONAZEPAM 2 MG EMS Comprimido R$ 0,05
52 LAMOTRIGINA 100MG PRATI Comprimido R$ 0,25
58 MEMANTINA 10 MG. PRATI Unidade R$ 0,31
78 SERTRALINA 25MG EUROFARMA Comprimido R$ 1,19

 

A empresa: PHARMAPLUS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Rua João Domingos
Sobrinho, nº 91, Manoela Valadares, Afogados da Ingazeira/PE – CEP: , sendo representada pelo(a)
Sr.(a). JOSEPH DOMINGOS DA SILVA, inscrito(a) no CPF nº e RG nº 1250052 – SDS/PE, saiu
vencedora nos itens conforme tabela a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UND VALOR UNIT.
7 AMANTADINA 100MG EUROFARMA Comprimido R$ 1,05
19 CLOBAZAM 10MG SANOFI Comprimido R$ 1,02
20 CLOBAZAM 20MG SANOFI Comprimido R$ 1,57
31 CETAMINA50 MG/ML CRISTALIA 50 Frasco R$ 19,20
41 FENITOINA SODICA 100 MG TEUTO Comprimido R$ 0,14
46 GABAPENTINA 400MG PRATI Comprimido R$ 0,65
48 HALOPERIDOL 2MG/ML SOLUÇÃO

ORAL – 20ML
UNIÃO
QUÍMICA Frasco R$ 3,59



66 PERICIAZINA 1% SOLUÇÃO ORAL
PEDIATRIA – 20 ML SANOFI 300 Frasco R$ 12,94

67 PERICIAZINA 10 MG SANOFI Comprimido R$ 0,64
68 PERICIAZINA 4% SOLUÇÃO ORAL –

20 ML. SANOFI 300 Frasco R$ 25,11
80 TIOPENTAL 1 G CRISTALIA 50 Frasco R$ 34,99
81 TIORIDAZINA 50MG BAUSCH

HEALTH Comprimido R$ 1,32
87 VIGABATRINA 500 MG. SANOFI Unidade R$ 6,79

 

A empresa: PHOSPODONT LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Avenida Ayrton
Senna, nº 526, Capim Macio, Natal/RN – CEP: , sendo representada pelo(a) Sr.(a). ANA MARIA
PINHEIRO FERREIRA, inscrito(a) no CPF nº e RG nº 717417 – ITEP/RN, saiu vencedora nos itens
conforme tabela a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UND VALOR UNIT.

3 ALPRAZOLAM MG GERMED
LTDA Comprimido R$ 0,17

32 DEPAKOTE DIVALPROATO DE
SÓDIO 500 MG

ZYDUS
NIKKHO Comprimido R$ 1,02

33 DESVENLAFAXINA 100 MG GERMED
LTDA Comprimido R$ 1,57

40 ETORICOXIBE 90 MG GERMED
LTDA Comprimido R$ 3,07

 

A empresa: RDF – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº , estabelecida a Avenida Interventor Mario Câmara, nº 3918, Cidade da Esperança, Natal/RN
– CEP: , sendo representada pelo(a) Sr.(a). FERNANDA FERNANDES DE CARVALHO, inscrito(a) no
CPF nº e RG nº – SSP/RN, saiu vencedora nos itens conforme tabela a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UND VALOR UNIT.

30 CODEINA+PARACETAMOL
30 MG + 500 MG BIOLAB Comprimido R$ 0,27

44 FLUOXETINA 20 MG TEUTO Comprimido R$ 0,08

75 RISPERIDONA 1MG PRATI
DONADUZZI Comprimido R$ 0,08

82 TOPIRAMATO 25MG EMS Comprimido R$ 0,13

 

A empresa: ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Rua Espírito Santo, nº 1440, Linho, Erechim/RS –
CEP: , sendo representada pelo(a) Sr.(a). IVANOR ZAIONS, inscrito(a) no CPF nº e RG nº
4083813041 – SJS/II RS, saiu vencedora nos itens conforme tabela a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UND VALOR UNIT.



15 CARBAMAZEPINA 400MG CX C/200. TEUTO Unidade R$ 0,53

 

Para que produzam os efeitos legais nos termos do art. 71, inciso IV da Lei nº. , com suas posteriores
alterações.

 

Lajes/RN, 03 de junho de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rudson Pereira da Silva

Código Identificador:2A9EBFF9

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
04/06/2024. Edição 3298
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 247/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Jady Borges de
Souza Alves, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 247, DE 03 DE JUNHO DE 2024.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-247-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-jady-borges-de-souza-alves-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-247-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-jady-borges-de-souza-alves-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-247-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-jady-borges-de-souza-alves-e-das-outras-providencias/


Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Jady Borges de Souza Alves, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Jady Borges de Souza Alves, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Gabinete, lotado na Secretaria Municipal de
Transporte e Mobilidade, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 03 de junho de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 03 de junho de 2024.
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Rodrigo Carvalho da Silva

Código Identificador:31A8671D

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
04/06/2024. Edição 3298
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NONO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº
108/2021 – 2ª READEQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

NONO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 108/2021 – 2ª READEQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 392/2024

 

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 108/2021, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
LAJES/RN E A EMPRESA H J DANTAS FILHO LTDA.

 

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES, inscrita no CNPJ sob n° , com sede à Rua Ramiro Pereira da Silva, 17, Centro – Lajes/RN,
neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO,
brasileiro, casado inscrito no CPF/MF sob n° , residente e domiciliado à Rua Vereador Mael Querino,
nº 88 centro, Lajes/RN – CEP: , doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa H
J DANTAS FILHO LTDA, sediada à Rua Presidente Washington Luís, nº 504, Pitimbu, no município
de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, CEP , neste ato, representada por HÉDIMO JALES
DANTAS FILHO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o n° e RG – SSP/RN, doravante
denominada CONTRATADA, considerando a existência do termo de contrato nº 108/2021, o qual é
proveniente da Tomada de Preço n° 04/2021, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei
n.º , de 21 de junho de 1993, e demais legislação pertinente a matéria, resolvem celebrar o presente
TERMO ADITIVO pelas cláusulas e condições seguintes:

 

DO OBJETO

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/nono-termo-aditivo-do-contrato-no-108-2021-2a-readequacao-economico-financeira/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/nono-termo-aditivo-do-contrato-no-108-2021-2a-readequacao-economico-financeira/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/nono-termo-aditivo-do-contrato-no-108-2021-2a-readequacao-economico-financeira/


O presente Termo Aditivo objetiva o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato nº 108/2021, que
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM SUPERFICIAL, COM
REJUNTAMENTO COM PEDRISCO E EMULSÃO ASFÁLTICA, DA RUA ARI VICTOR E
TRAVESSA PROJETADA 01, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO
BÁSICO.

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 

2.1. O presente termo é fundamentado alínea “d”, do Inciso II, do art. 65, da Lei Federal

 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.”

 

DOS VALORES DO TERMO ADITIVO

 

3.1. O presente termo aditivo tem o acréscimo de 6,22% (seis vírgula vinte e dois por cento) do valor
do contrato supracitado, o qual era de R$ ,85 (trezentos e trinta e sete mil seiscentos e sessenta
reais e oitenta e cinco centavos), passando a ser R$ R$ ,54 (trezentos e cinquenta e oito mil
seiscentos e sessenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos).

3.2. Em virtude do percentual descrito acima, o presente termo aditivo terá o acréscimo de R$ ,69
(vinte e um mil cinco reais e sessenta e nove centavos).

 

DA JUSTIFICATIVA

4.1. Justificam este aditivo, bem como os expedientes afins, estão contidos nos autos do Processo
Administrativo nº 392/2024, apenso aos autos do processo do termo aditivo acima descrito.

 

DA DOTAÇÃO

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos seguintes recursos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Lajes/RN, relacionados abaixo:

 



Und. Orçamentária: – SEC MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

Ação: 1021 – PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS

Natureza: – OBRAS E INSTALAÇÕES

Fontes: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Região: 01 – LAJES / RN

 

DAS DEMAIS CLAÚSULAS CONTRATUAIS

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais, desde que não contrariem o que ficou
convencionado no presente Termo Aditivo.

 

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento de
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

 

Lajes/RN, em 03 de junho de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

H J Dantas Filho LTDA

CNPJ nº

 

HÉDIMO JALES DANTAS FILHO

 

CPF sob o n° e RG – SSP/RN

Contratada
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